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A ética na pesquisa em educação: 
panorama e desafios pós-Resolução CNS nº 510/2016

Ethics in education research: 
overview and challenges post the CNS nº 510/2016 Resolution

La ética en la investigación en educación: 
panorama y desafíos posteriores a la Resolución CNS nº 510/2016

Jefferson Mainardes*

Resumo

O artigo apresenta um panorama da ética em pesquisa na área de educação e os principais desafios após a aprovação 
da Resolução CNS nº 510/2016, que dispõe sobre as normas éticas aplicáveis a pesquisas de Ciências Humanas e 
Sociais. Argumenta-se que os atuais procedimentos e normas da revisão ética do Sistema CEP/Conep são altamente 
burocráticos e expressam uma visão utilitarista e limitada da ética em pesquisa. Ressalta-se, também, que essa ética 
necessita integrar o processo de formação de pesquisadores. E, para tal, é relevante a elaboração de um documento 
orientador da área de educação, com o objetivo de instrumentalizar os pesquisadores em relação a essa questão e 
aos dilemas envolvidos no atual sistema de revisão ética (Sistema CEP/Conep). O artigo revela que a criação desse 
sistema fora da área de saúde continua na pauta das associações científicas de Ciências Humanas e Sociais.
Palavras-chave: Ética na pesquisa. Pesquisa educacional. Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Educação – 
Anped.

AbstRAct

This paper presents an overview of ethics in research in the area of education and the main challenges after the 
approval of the CNS (National Health Council) 510/2016 Resolution, which deals with the applicable ethical norms 
to Human and Social Sciences research. We argue that the current norms and procedures of the ethical review of 
the CEP/Conep (Committee for Ethics in Research/National Commission of Ethics in Research) System are highly 
bureaucratic and express a limited view of ethics in research. We also point out that ethics in research need to integrate 
the education process of researchers and that it would be relevant to elaborate a guiding document in the area of 
Education with the purpose of instrumentalizing the researchers of the area on the discussion of ethics in research 
and the dilemmas involved in the current ethical review system (CEP/Conep System). This paper indicates that the 
creation of a system of ethical review outside the area of Health continues on the agenda of the scientific associations 
of Human and Social Sciences.
Keywords: Ethics in research. Educational research. National Association of Postgraduate Studies and Research in Education – 
Anped.

Resumen

El artículo presenta un panorama de la ética en la investigación en el área de educación y los principales desafíos 
emergentes luego de la aprobación de la Resolución CNS nº 510/2016, que establece normas éticas aplicables a las 
investigaciones en Ciencias Humanas y Sociales. Se argumenta que los actuales procedimientos y normas de revisión 
ética del Sistema CEP/Conep son altamente burocráticos y expresan una visión utilitarista y limitada de la ética en la 
investigación. Además, se destaca que la ética necesita integrar los procesos de formación de los investigadores y, para 
esto, es importante la elaboración de un documento orientador del área educación, con el objetivo de instrumentalizar 
a los investigadores en relación a esta cuestión así como de abordar los dilemas implicados en el actual sistema de 
revisión ética (Sistema CEP/Conep). Este trabajo también revela que la creación de ese sistema, fuera del área de la 
salud, continúa en la pauta de las asociaciones científicas de las Ciencias Humanas y Sociales.
Palabras clave: Ética en investigación. Investigación educacional. Asociación Nacional de Posgrado e Investigación en Educación – 
Anped.
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IntRodução

O objetivo deste artigo é apresentar um panorama da 
ética na pesquisa em educação e os principais desafios 
que a revisão ética coloca para os pesquisadores da área 
no contexto pós-Resolução CNS nº 510/2016, que dispõe 
sobre as normas aplicáveis a pesquisas em Ciências 
Humanas e Sociais (CHS).

A maior parte dos desafios da área da educação é 
compartilhada com outros campos que envolvem as 
Ciências Humanas e Sociais, devido ao fato de que, 
no Brasil, há uma regulamentação única da ética em 
pesquisa com seres humanos para as duas grandes áreas 
(biomédica e CHS). Esse fato traz inúmeras dificuldades 
para a pesquisa em CHS, apesar das constantes críticas de 
pesquisadores e associações científicas dessa área.

O artigo está dividido em três seções. Na primeira, 
apresenta-se um breve panorama da ética na pesquisa na 
área de educação. Em seguida, sintetizam-se os principais 
pontos da Resolução CNS nº 510/2016, que dispõe 
sobre as normas éticas aplicáveis a pesquisas de CHS e, 
finalmente, indicam-se os principais desafios que a área 
de educação necessita enfrentar com relação ao assunto.

A questão dA étIcA nA pesquIsA nA 
áReA de educAção: um bReve pAnoRAmA

Ética em pesquisa tem sido uma preocupação constan- 
te dos pesquisadores da área da educação, bem como da 
Associação Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em 
Educação (Anped) e dos Programas de Pós-Graduação 
em Educação. O problema central dos pesquisadores 
(e de pesquisadores de CHS em geral) refere-se ao 
caráter altamente burocrático da revisão ética no Brasil, 
o qual possui regras e procedimentos uniformes para a 
área da pesquisa biomédica e da pesquisa em CHS. Em 
decorrência desse desacordo entre a regra uniformizadora 
e as necessidades e características da pesquisa em CHS, 
os pesquisadores da área de educação têm mantido uma 
certa distância das questões da revisão ética, pelo menos 
dos procedimentos do sistema CEP/Conep1.

Em um levantamento realizado pelo Fórum Nacional 
de Coordenadores de Programas de Pós-Graduação em 
Educação (Forpred), em 2013 (FORPRED, 2013), o 
qual contou com a participação de 86 Programas de Pós-
Graduação em Educação (PPGEs), constatou-se que em 48 
a submissão dos projetos de pesquisa dos pós-graduandos  
 

1 As siglas CEP e Conep significam, respectivamente, Comitê de Ética em 
Pesquisa e Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. O sistema CEP/
Conep foi criado no âmbito da Resolução CNS 466/2012, a qual aprovou 
as diretrizes e normas regulamentadoras de pesquisas envolvendo seres 
humanos. Nessa resolução foi criado o Sistema CEP/Conep e a Plataforma 
Brasil. A existência de CEPs já era prevista na Resolução 196/1996.

ao Comitê de Ética era obrigatória, principalmente para 
os doutorandos. Em outros 38, a submissão de projetos 
(mestrado e doutorado) era opcional. Apesar disso, os 
informantes relataram que os pesquisadores dos PPGEs 
(docentes e pós-graduandos) tinham dúvidas a respeito 
do sistema CEP/Conep e também muitas discordâncias 
das exigências feitas para a submissão de projetos na 
Plataforma Brasil. Alguns PPGEs  relataram dificuldades 
para aprovação de projetos, e outros indicaram exigências 
consideradas inadequadas para um projeto de CHS, como 
sugestões de alteração na amostra, discordâncias sobre refe- 
rencial teórico, alteração nos instrumentos de coleta, etc.

Um aspecto importante observado no levantamento 
do Forpred é que a ética era uma preocupação dos PPGEs 
e que estes realizavam eventos para a discussão sobre essa 
questão, momentos de encontro com membros dos CEPs 
e até mesmo orientações aos pós-graduandos sobre o 
processo de submissão. Embora os CEPs sigam as mesmas 
normas, deve-se ressaltar que alguns encontram-se mais 
preparados para compreender as especificidades da 
pesquisa em CHS, o que facilita a revisão dos protocolos 
dessa área. Isso está relacionado ao posicionamento 
dos coordenadores de CEPs, sua composição, visão 
institucional sobre pesquisa em CHS, etc.

Na área de educação, a Anped tem sido o principal 
espaço de debate sobre ética na pesquisa. Algumas das 
principais ações são apontadas a seguir. Em 2007, na 30ª 
Reunião Anual da Anped, em Caxambu, reuniram-se os 
membros da Comissão de Ética na Pesquisa, na época 
formada por Maria Inês Marcondes de Souza (PUC-
Rio), Carlos Roberto Jamil Cury (PUC-MG), Antonio 
Carlos Rodrigues de Amorim (Unicamp) e Olgaíses 
Maués (UFPA). Uma das propostas, apresentada pelo 
Prof. Cury, era a elaboração de uma resolução conjunta 
(CNS e CNE) ou apenas do CNE para a ética na pesquisa 
em CHS2. A referida comissão, embora não tenha sido 
oficialmente extinta, não recebeu o apoio necessário para 
a continuidade dos trabalhos.

Em 2012, na 35ª Reunião Anual da Anped, em Porto 
de Galinhas, foi aprovada uma moção à Conep solicitando 
agilização da complementação à Resolução 466/2012. 
A proposta de moção foi apresentada pelo Forpred e 
aprovada na Assembleia da Anped.

Na 36ª Reunião Anual da Anped, em Goiânia, foi 
realizada a sessão especial “Ética na pesquisa: princípios 
e procedimentos”, que contou com a participação de 
Antônio Joaquim Severino (USP e Uninove), Isabel 
Cristina de Moura Carvalho (PUCRS) e Aníbal Gil 
Lopes (UFRJ e representante da Conep), sob a coor- 

2 Ao longo do tempo, diversas associações de CHS (ABA, Anpocs, SBS, 
etc.) têm lutado pela criação de um sistema fora da área de saúde, por 
meio de uma regulamentação específica, que atenda às especificidades 
das CHS.
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denação de Jefferson Mainardes (UEPG e Forpred)3. 
Para essa sessão, o Forpred organizou uma consulta aos 
PPGEs, via Google Docs, para obter um panorama da 
situação da ética em pesquisa nestes (Forpred, 2013). 
Ainda na 36ª Reunião Nacional, os GTs 7, 10, 23 e 15 
propuseram uma sessão especial – “Questões éticas na 
pesquisa com crianças” –, que contou com a participação 
de Natália Fernandes (Universidade do Minho, Portugal) 
e Silvia Helena Vieira Cruz (UFC), sob a coordenação de 
Jader Janer Moreira Lopes (UFJF)4.

Até outubro de 2013, as ações da relacionadas à ética 
em pesquisa ocorreram de forma isolada das demais 
associações de CHS. A partir de outubro de 2013, a 
Anped foi convidada para participar do GT de CHS da 
Conep encarregado de elaborar uma complementação à 
Resolução 466/2012, referente à pesquisa em Ciências 
Humanas e Sociais. O referido GT era composto pela 
representação de 28 associações de CHS e coordenado 
por Iara Guerriero. A Anped foi representada por Jefferson 
Mainardes (UEPG), tendo como suplente Antônio Carlos 
R. Amorim, que assumiu a titularidade a partir de agosto 
de 2015. As ações desse GT culminaram com a aprovação 
da Resolução CNS nº 510/2016 após inúmeros embates 
entre os membros do GT de CHS e a Conep5.

A Res. 510/2016, embora estabeleça princípios 
específicos para a ética na pesquisa em CHS, foi elaborada 
no interior da Conep, o que acarreta grandes limitações. 
Mesmo estando em vigor,  seu pleno emprego somente 
será possível com a finalização de formulário específico 
de CHS (Plataforma Brasil) e com a aprovação de uma 
resolução que trata da tramitação no sistema CEP/Conep. 
Na Resolução 510/2016, a tramitação dos protocolos será 
diferenciada de acordo com a gradação de risco (§ 1º 
do Art. 21). O Art. 21 indica os níveis de risco mínimo, 
baixo, moderado e elevado. No caso das pesquisas de risco 
mínimo, a expectativa é que sejam aprovadas e liberadas 
para realização após o preenchimento do formulário 
específico de CHS. Ao final do preenchimento, o próprio 
sistema classifica o nível de risco da pesquisa.

Em setembro de 2016, o GT de CHS foi desfeito pela 
Conep, a qual solicitou às associações que indicassem 
representantes para a instância de acompanhamento 
prevista na Resolução 510/2016. Houve uma articulação 
das associações, via Fórum das Associações de Ciências  
Humanas, Sociais e Sociais Aplicadas (FCHSSA),  
 
3 Os textos de Severino e Carvalho foram publicados na revista Práxis 

Educativa (SEVERINO, 2014; CARVALHO; MACHADO, 2014). Ver 
também o editorial da seção temática “Ética na pesquisa” (MAINARDES, 
2014).

4 Ver Fernandes (2016).
5 A respeito do processo de elaboração da Resolução nº 510/2016, ver 

Duarte (2015), Guerriero e Bosi (2015), Sarti (2015) e Guerriero (2016). 
Uma síntese dos principais pontos da Resolução 510/2016 pode ser 
encontrada em Guerriero (2016). Uma análise das implicações para a 
área de educação pode ser encontrada em Mainardes (2016).

para uma indicação conjunta de representantes, tendo 
sido indicadas Ruth Bittencourt (Uece) e Selma Leitão 
(UFPE). A composição da instância de acompanhamento 
ficou assim constituída: Iara Guerriero (Conep), Adriano 
Félix (Conep), George Pimentel (Conep), Aline Oliveira 
(Conep), Carlos Tadeu Siepierski (indicação CEPs), 
Patricia Krieger Grossi (indicação CEPs), Selma 
Leitão (associações do GT CHS) e Ruth Bittencourt 
(associações do GT CHS). A missão dessa instância é 
realizar as adequações necessárias na Plataforma Brasil e 
desenvolver ações para implementar essa resolução.

A participação da Anped no GT foi um momento 
importante, pois a partir disso foi criado um espaço no 
Portal da Anped para a divulgação de notícias, indicação 
de textos, e-mail para contato, etc. Além disso, em 2013 
a Anped passou a integrar o Fórum das Associações de 
CHSSSA, atualmente coordenado pelo Prof. Luciano 
Mendes de Faria Filho (UFMG). A atuação desse fórum 
é bastante ampla, cujas frentes de ação contemplam a luta 
pela manutenção e pela ampliação dos investimentos na 
pesquisa em CHS, ética na pesquisa, entre outros temas 
relevantes para as Ciências Humanas e Sociais. No que 
se refere à ética na pesquisa, o posicionamento tem sido 
o de apoiar as decisões tomadas pelos representantes 
das associações que atuaram no GT de CHS da Conep, 
bem como lutar para que a regulamentação da ética na 
pesquisa seja elaborada fora da área da saúde.

Em abril de 2015, a Anped criou uma comissão para 
fomentar o debate permanente sobre ética na pesquisa, 
formada por Jefferson Mainardes (UEPG), Antonio 
Carlos Amorim (Unicamp), Antonio Joaquim Severino 
(USP, Uninove), Irene Gilberto (Unisantos), João Batista 
Carvalho Nunes (Uece), Isabel Carvalho (PUCRS), 
Petronilha Beatriz G. Silva (UFSCar), Alfredo Veiga Neto 
(UFRGS) e Marcos Vilela Pereira (PUCRS). A primeira 
reunião presencial foi realizada em 10 de junho de 2015, 
na sede da Anped, no Rio de Janeiro. As finalidades 
definidas para a comissão foram as seguintes:

• Fomentar o debate sobre questões éticas na 
pesquisa em educação no âmbito da Anped (Comitê 
Científico, GTs da Anped, Forpred, PPGEs, Fepae 
e outros).

• Articular ações sobre as questões da ética na 
pesquisa, na pós-graduação e nas publicações 
científicas da área de educação.

• Assessorar a diretoria da Anped nas questões 
relacionadas à ética na pesquisa.

• Ampliar o diálogo sobre questões éticas com as 
demais associações científicas do campo das 
Ciências Humanas e Sociais.

• Propor políticas de apoio à pesquisa, a publicações 
e à realização de eventos e debates sobre a ética em 
educação.
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• Acompanhar e participar das discussões sobre a 
regulamentação da ética na pesquisa.

• Manter atualizadas as informações sobre ética na 
pesquisa no Portal da Anped.

Uma das ações realizadas pela comissão foi a 
conclamação dos pesquisadores da área de educação para 
participarem da “Consulta à sociedade” sobre a resolução 
de CHS elaborada pelo GT de CHS da Conep. A consulta 
foi realizada de 15 de julho até o início de setembro de 
2015. Outra ação foi a realização de uma sessão conversa, 
na 37ª Reunião Nacional da Anped (Florianópolis, 2015), 
a qual contou com a participação de João Batista Carvalho 
Nunes (Uece) e Luciano Mendes de Faria Filho (UFMG/
CD do CNPq), sob a coordenação de Antônio Carlos 
Rodrigues Amorim (Unicamp).

No âmbito das reuniões científicas regionais, a 
questão da ética na pesquisa vem sendo debatida, como 
foi o caso da Anped Sul, realizada em Florianópolis 
(2014), e das reuniões científicas regionais do Sul e do 
Nordeste, em 2016.

Em setembro de 2016, na Unirio, a Anped realizou o 
seminário “Ética e pesquisa em educação: entre a norma 
e o compromisso”. O objetivo do encontro era debater 
questões relacionadas à ética na pesquisa e definir um 
posicionamento da área sobre questões específicas. Um 
ponto de partida importante do seminário foi considerar 
que, na área de educação, embora algumas iniciativas 
tenham sido realizadas, o debate sobre ética na pesquisa 
é ainda inicial. Em outras áreas (antropologia, psicologia, 
sociologia e serviço social), houve um debate mais 
sistemático sobre essa temática, o que permitiu a definição 
de alguns consensos a respeito do tema.

No referido seminário, foram indicadas como tarefas 
necessárias:

• Ampliação do debate sobre ética na pesquisa, tanto 
no que se refere aos procedimentos na prática da 
pesquisa quanto ao estudo da regulamentação 
atual.

• Realização de pesquisas acadêmicas sobre ética na 
pesquisa na área de Educação.

• Ampliação de publicações, inclusive de textos que 
abordem aspectos práticos da ética na pesquisa.

Além disso, destacaram-se as principais questões que 
necessitam ser debatidas pela área, organizadas em quatro 
pontos:

1º – A área considera importante e necessária a 
revisão ética dos projetos de pesquisa?

2º – A revisão ética dos projetos de pesquisa, no 
Brasil, tem sido regulamentada na área de Saúde (Conep, 
Conselho Nacional de Saúde, Ministério da Saúde). A 
principal queixa das associações científicas da área de 
Ciências Humanas e Sociais é que tal sistema não atende 
(ou atende apenas parcialmente) às peculiaridades da área 

de Ciências Humanas e Sociais. O Fórum das Associações 
de CHSSA adverte que a regulamentação e a revisão ética 
sejam realizadas fora da área de Saúde. Qual a posição 
da Anped?

3º – Enquanto a regulamentação e a revisão ética 
estiverem atreladas à Saúde, qual o posicionamento da 
área a respeito da legislação atual (Resolução 510/2016)? 
A Anped apoia a ideia de que a tramitação dos processos 
deve estar relacionada ao nível de risco (mínimo, baixo, 
moderado e elevado)? A Anped apoia a ideia de que as 
pesquisas classificadas como de risco mínimo sejam 
aprovadas e liberadas para realização? A Anped apoia 
a ideia de que é fundamental a criação de CEPs de 
Ciências Humanas e Sociais, ligados ao sistema CEP/
Conep? A Anped apoia a ideia de que é fundamental que 
os CEPs existentes tenham mais representantes da área de 
Educação e de CHS em geral?

4º – Com relação à exigência de protocolos do sistema 
CEP/Conep de periódicos e por agências de fomento, 
tem-se considerado que tal exigência não deve ser feita, 
enquanto a Resolução CNS nº 510/2016 estiver em plena 
vigência, com a finalização do formulário próprio de CHS 
e da definição da tipificação de risco e tramitação dos 
protocolos de acordo com o nível de risco. Ou, ainda, 
com a criação de um sistema de revisão ética fora da área 
de Saúde. A Anped apoia que os periódicos e agências de 
fomento não exijam o protocolo do Sistema CEP/Conep? 
Quais as alternativas que poderiam ser construídas 
na área?

Buscou-se, ainda, no seminário, indicar alternativas 
a essas questões. No entanto, estas precisam resultar do 
consenso construído pelo coletivo dos pesquisadores da 
área.

A Resolução cns nº 510/2016 e 
suAs ImplIcAções pARA A pesquIsA

Desde 2001, algumas associações de Ciências Hu- 
manas e Sociais (CHS), tal como a Associação Brasileira 
de Antropologia (ABA), vêm criticando a regulamentação 
centralizada e baseada no modelo biomédico, que acarreta 
sérias limitações para a revisão ética dos protocolos de 
pesquisa da área de CHS. Em virtude dessas críticas, e 
também com a participação de associações na consulta 
pública da Resolução 466/2012, ficou estabelecido 
que “[...] as especificidades éticas das pesquisas nas 
ciências sociais e humanas e de outras que se utilizam de 
metodologias próprias dessas áreas serão contempladas 
em resolução complementar, dadas suas particularidades” 
(BRASIL, 2013, p. 62).

Em agosto de 2013, a Conep convidou algumas 
associações de CHS para iniciar um Grupo de Trabalho 
(GT) com o objetivo de elaborar a citada resolução 
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complementar. Após inúmeras reuniões com os membros 
do GT, formado por representantes de diversas associações 
de CHS, foi aprovada a Resolução CNS nº 510/2016, 
que dispõe sobre as normas éticas aplicáveis a pesquisas 
de CHS6. No entanto, para a sua plena efetivação, é 
necessário que sejam feitas alterações na Plataforma 
Brasil, com a inclusão de um formulário próprio de CHS. 
Além disso, faz-se necessário aprovar, no âmbito da 
Conep, a resolução que trata de risco (de acordo com o 
nível) e tramitação de protocolos.

Apesar dessas iniciativas, o problema da revisão 
ética persiste para as CHS. As normas e os regulamentos 
continuam sendo elaborados pela Conep, que conta com 
poucos representantes das CHS. A seguir, destacam-se os 
principais pontos da Resolução CNS 510/2016.

O Art. 1º adverte que não serão registradas nem 
avaliadas pelo sistema CEP/Conep as pesquisas de 
opinião pública com participantes não identificados; 
as que utilizam informações de acesso público; as que 
utilizam informações de domínio público; as pesquisas 
com bancos de dados, cujas informações são agregadas; 
as pesquisas de revisão de literatura, atividade realizada 
com o intuito de ensino ou treino (alunos de graduação, 
curso técnico ou profissionais em especialização). Os 
Trabalhos de Conclusão de Curso de Graduação devem 
ser submetidos ao sistema CEP/Conep. No entanto, 
o Art. 27 diz que a pesquisa realizada por alunos de 
graduação e de pós-graduação, que seja parte de projeto 
do orientador já aprovado pelo sistema CEP/Conep, pode 
ser apresentada como emenda ao projeto aprovado, desde 
que não contenha modificação essencial nos objetivos e 
na metodologia do projeto original.

O Art. 15 trata do consentimento e do assentimento, os  
quais podem ser dispensados com a devida justificativa. O 
registro do consentimento e do assentimento pode ser feito 
de formas variadas (escrita, sonora, imagética, entre outras).

O Art. 21, § 1º, de alta relevância, determina que a 
tramitação dos protocolos será diferenciada de acordo com 
a gradação de risco. A definição de risco e de gradação 
de risco ainda deverá ser aprovada na Conep e no CNS. 
No entanto, a proposta é finalizar um formulário próprio 
para a área de CHS, o qual deverá avaliar o grau de risco 
da pesquisa. As pesquisas de risco mínimo deverão ser 
aprovadas e liberadas para realização. Já as de risco 
baixo deverão ser analisadas por parecerista de um CEP. 
As pesquisas de risco moderado deverão ser analisadas 
e aprovadas pela plenária do CEP. E as de risco elevado, 
apreciadas pela Conep ou pelos CEPs acreditados.

6 A respeito do processo de elaboração da Resolução nº 510/2016, ver 
Duarte (2015), Guerriero e Bosi (2015), Sarti (2015), Guerriero (2016). 
Uma síntese dos principais pontos da Res. 510/2016 pode ser encontrada 
em Guerriero (2016); e uma análise das implicações para a área de 
educação, em Mainardes (2016, 2017).

O Art. 25 assegura que a avaliação a ser feita pelo 
Sistema CEP/Conep incidirá sobre os aspectos éticos 
dos projetos, considerando os riscos e a devida proteção 
dos direitos dos participantes da pesquisa. A avaliação 
científica deverá ser avaliada por comissões acadêmicas 
de pesquisa, bancas de pós-graduação e instituições de 
fomento à pesquisa. Não cabendo ao sistema CEP/Conep 
a análise do desenho metodológico em si (apenas quando 
impliquem riscos aos participantes). No Art. 26, adverte-se 
que a análise ética dos projetos somente deverá ser 
realizada em Comitês de Ética em Pesquisa que possuam 
representação equânime de membros de CSH.

Para que a resolução possa ter um efeito adequado, o 
Art. 30 indica a necessidade de estimular a participação 
de membros de CHS nos CEPs e a criação de novos 
comitês de ética em pesquisa (de CHS). Esta seria uma 
alternativa válida para evitar os problemas que têm 
ocorrido na revisão ética. Por outro lado, pode reforçar o 
sistema CEP/Conep, o qual tem sido bastante questionado 
pelos pesquisadores de CHS. Já o Art. 33 atesta que a 
composição da Conep necessita de equidade entre a área 
de humanas e sociais e as demais (biomédica).

Os passos seguintes à aprovação envolvem a 
finalização do formulário próprio para as pesquisas de 
CHS (ou adaptações no formulário da grande área de 
Ciências Humanas, na Plataforma Brasil) e a aprovação da 
resolução sobre tramitação de protocolos de acordo com o 
nível de risco. Sem essas duas medidas, a efetividade da 
Resolução 510/2016 fica bastante prejudicada.

O processo de elaboração da resolução foi bastante 
tenso entre os representantes das associações no GT de 
CHS, pela diversidade de visões acerca das questões 
éticas e quanto ao Conep. Assim também foi a relação 
com a coordenação e com a plenária da Conep, em virtude 
dos encaminhamentos e das diferenças existentes entre 
a concepção de revisão ética do modelo biomédico e as 
demandas e necessidades dos pesquisadores de CHS.

Pôde-se compreender nesse processo que a área de 
CHS não possui autonomia dentro do sistema CEP/Conep 
e necessita do aval da Conep, majoritariamente formado 
por representantes associados à visão biomédica de ética 
na pesquisa e do seu processo de revisão. Nesse quadro, 
a elaboração e finalização da resolução dependeu de 
negociações, debates e embates para chegar a uma versão 
possível de ser aprovada e encaminhada ao CNS.

Embora a coordenação e os membros da Conep 
considerem que se trata de um sistema descentralizado, 
que apenas recebe os processos via Plataforma Brasil e os 
destina aos CEPs, pode-se considerar que se trata de uma 
estrutura altamente centralizada, uma vez que a Conep é 
o órgão que aprova as regulamentações do sistema.

A luta para que a avaliação ética das pesquisas de 
CHS seja realizada fora da área da saúde não é recente. 
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Em 2004, Vilma Figueiredo, então vice-presidente da 
Sociedade Brasileira para o Progresso da Ciência (SBPC), 
já indicava a necessidade de criação de uma Comissão 
Nacional de Ética em Pesquisa vinculada ao CNPq. 
Segundo Figueiredo (2004):

Existe no país, instituído há relativamente pouco 
tempo com forte apoio da comunidade científica, 
um Conselho de Ciência e Tecnologia – CnC&T, 
presidido pelo presidente da República, integrado 
por membros de diferentes Ministérios e por 
representantes da sociedade civil, incluindo cientistas 
e industriais. A este Conselho deveria estar vinculada 
uma Comissão Nacional de Ética em Pesquisa. O que 
não soa convincente é a existência de uma Comissão 
necessariamente multidisciplinar abrigada em um 
Conselho de área específica vinculado a um Ministério 
de competência tópica (FIGUEIREDO, 2004, p. 116). 

Posteriormente, em 2013, a ABA e a Associação 
Nacional de Pós-Graduação e Pesquisa em Ciências 
Sociais (Anpocs) apresentaram oficialmente a proposta 
da criação de um sistema de avaliação ética no Ministério 
de Ciência e Tecnologia (DUARTE, 2017). Atualmente, 
o Fórum das Associações de CHSSA tem continuado a 
luta para que a avaliação ética seja realizada fora da área 
da Saúde7.

étIcA nA pesquIsA em educAção: 
desAfIos AtuAIs 

Conforme afirmado, a Resolução CNS nº 510/2016 
contempla questões específicas da pesquisa em CHS. 
Apesar disso, possui limitações e traz as marcas de 
uma regulamentação elaborada no âmbito da Conep 
e do modelo biomédico. Como afirmado, o pleno 
funcionamento dessa resolução somente será possível 
em sua plenitude após a implantação de um formulário 
específico de CHS, elaborado pelo GT de CHS da Conep 
e pelos representantes das associações (ou após alterações 
radicais na Plataforma Brasil, com a criação de um tronco 
específico de CHS). Devendo ter ainda a aprovação 
de uma resolução sobre tramitação de protocolos no  
sistema CEP/Conep, que contemple e garanta que a 
tramitação seja baseada no nível de risco. A criação de 
CEPs específicos de CHS pode reduzir as dificuldades  
que alguns pesquisadores enfrentam para aprovar 
protocolos de pesquisa em CHS. Por outro lado, essa 
alternativa pode fortalecer a ideia de que a regulamentação 
da ética em pesquisa deva estar atrelada à Conep e à área 
de saúde.

7 Um levantamento bastante completo da luta pela regulamentação da 
revisão ética fora da área da saúde é apresentado por Duarte (2017).

A seguir, sintetizam-se os principais desafios da ética 
em pesquisa na área de educação.

1º Ética em pesquisa para além  
 da regulamentação

Santos (2017) explora três níveis de ética: a ética das 
normas, a ética de princípios e a ética de relação. Para 
o autor, o primeiro nível da ética é normativo (o menos 
profundo); o segundo, interior; e o terceiro é relacional 
ou inter-humano Esse nível – de profundidade radical – 
“[...] é o da ética de relação, inspirado na disposição de 
deixar-se afetar e responsabilizar-se por outrem, com suas 
necessidades, exigências e limites únicos. A categoria-
chave – ou centro gerador do dever – é a de alteridade” 
(SANTOS, 2017, p. 9 – grifos do autor).

Esses três níveis de ética são extremamente úteis 
para se compreender a necessidade de superação da 
ideia de ética na pesquisa apenas como uma norma a ser 
seguida ou como o preenchimento de um formulário. 
Na verdade, a ética na pesquisa necessita ser entendida 
como um “problema de formação”. Isso significa que 
precisa ser trabalhada com os alunos na graduação e na 
pós-graduação, ser debatida e problematizada nos Grupos 
de Pesquisa, nas sessões de orientação, nas defesas de 
mestrado e doutorado e em outros espaços, bem como 
na divulgação de resultados de pesquisa. A ideia da ética 
na pesquisa como o preenchimento de um formulário é 
totalmente insuficiente no que se refere ao emprego de 
uma ética reflexiva, a ética dos princípios e a ética de 
relação.

A pesquisa de Nunes (2016) tem indicado a incipiente 
presença da ética na pesquisa, nas disciplinas de pós-
graduação. Nesse sentido, é louvável a iniciativa da 
criação da linha de pesquisa “A regulação da ética 
na pesquisa como problema de formação”, no Grupo 
de Pesquisa “Educação: ofício, artesanato e illusio”, 
cadastrado no CNPq e liderado por Mónica de la Fare e 
Isabel Cristina de Moura Carvalho (PUCRS).

2º Publicação de textos sobre ética 
 na pesquisa

O segundo desafio está associado ao primeiro.  
Trata-se da necessidade de realização de pesquisas sobre 
ética na pesquisa, bem como de publicação de textos 
que abordem aspectos relacionados aos princípios e aos 
procedimentos da ética na pesquisa em CHS.

São ainda escassos os textos em língua portuguesa 
sobre a ética na prática da pesquisa8. Há uma carência de 
textos que abordem os princípios da ética em pesquisa e  
 

8 Destacam-se como relevantes as normas éticas e legais em publicações 
da APA (APA, 2012) e do documento do CNPq – Ética e Integridade na 
Prática Científica (CNPq, 2011). Ver também o Anexo A deste artigo.
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temas como confidencialidade; consentimento; anonimato; 
conflitos de interesse, vulnerabilidade; arquivamento de 
dados; identidade, poder e posição (hierarquia); questões 
éticas na análise de dados (rigor, honestidade, validade); 
pesquisa em espaços on-line; plágio; aspectos éticos na 
editoração e publicação; aspectos éticos na orientação e 
tutoria, etc.

Além da publicação de textos, ressalta-se que seria 
relevante a tradução de textos sobre ética, publicados 
em língua estrangeira. Na língua inglesa, há uma 
variedade de materiais sobre esse tema (e.g. BROOKS; 
RIELE; MAGUIRE, 2014; McNAMEE; BRIDGES, 
2002). Além de livros, capítulos e artigos, os códigos 
de ética ou documentos orientadores elaborados pelas 
Associações de Pesquisa em Educação de países 
como Austrália, Alemanha, Escócia, Estados Unidos 
e Inglaterra constituem-se em materiais valiosos para 
a formação de pesquisadores (AARE, 1993; DGfE, 
1999; SERA, 2005; AERA, 2011; BERA, 2011). Nesses  
países, a avaliação ou revisão ética dos projetos de 
pesquisa é realizada por comitês e comissões de ética  
em pesquisa das instituições, com base nos documentos 
da associação. E é mais valorizada a aplicação dos 
princípios da ética em pesquisa, bem como a reflexi- 
vidade e a discussão a respeito dos dilemas éticos 
envolvidos.

Em um levantamento de publicações relevantes 
para a discussão sobre ética na pesquisa em CHS e em 
educação (Anexo A), constatou-se que, dos 93 textos 
incluídos no levantamento, 40 referiam-se a questões 
de regulamentação (43%). Os demais tratavam da 
aplicação da ética na pesquisa em contextos específicos 
– crianças, adolescentes, famílias, gênero e sexua- 
lidade, pesquisa com imagens, educação matemática,  
com 27 textos (29%); discussões sobre os fundamentos 
da ética na pesquisa, com18 textos (19,3%); questões 
relacionadas ao plágio e à publicação, com cinco textos 
(5,4%); ética e formação de pesquisadores, com dois 
textos (2,2%); e ética na prática da pesquisa, com um 
texto (1,1%).

A elevada incidência de textos sobre regulamentação 
está relacionada aos problemas e dificuldades que os 
pesquisadores de CHS enfrentam no processo de revisão 
ética. Isso significa que estes, interessados em debater 
questões sobre a ética na pesquisa, ocupam-se mais do 
debate sobre a regulamentação, visto ser este um dos 
principais entraves, restando pouco tempo e energia para 
desenvolver outras temáticas necessárias, tais como os 
fundamentos e princípios da ética e a sua aplicação na 
prática da pesquisa. É também relevante ressaltar que, 
dos 93 textos incluídos no levantamento, poucos abordam 
a ética na pesquisa em educação. Trata-se de um tema 
ainda pouco explorado na área de educação. Somente 

recentemente algumas revistas publicaram dossiês ou 
seções temáticas sobre o assunto.9

3º A necessidade da definição de  
 orientações gerais para a área de  
 Educação

Conforme mencionado em alguns países, as orien- 
tações sobre ética na pesquisa são definidas pelas 
associações científicas da área de educação. São 
documentos que apresentam orientações gerais sobre 
diversos aspectos relacionados à ética da pesquisa em sua 
prática. A elaboração de um documento dessa natureza é 
complexa e desafiadora, mas constitui-se em um espaço 
importante para que as associações possam avançar em 
termos da definição de princípios gerais e de enfretamento 
dos dilemas éticos da área.

O Código de Ética da Associação Australiana de 
Pesquisa Educacional (AARE, 1993) ressalva que o texto 
produzido pela associação é um documento orientador 
da conduta ética na pesquisa e serve como um ponto de 
partida para reflexões posteriores. Não é um conjunto de 
“leis” (AARE, 1993). A intenção é que os procedimentos 
éticos sejam incorporados como práticas reflexivas e 
conscientes. O documento da Aare destaca a necessidade 
de evitar-se o exagero ou a sub-representação dos dados, 
o que implica o rigor e a honestidade na análise de dados 
e a elaboração de relatórios. Requer também que se preste 
atenção às limitações dos resultados no que se refere à 
confiabilidade e à aplicabilidade. Os pesquisadores não 
devem exagerar na significância de seus resultados nem 
subestimar suas implicações práticas e políticas. Não 
devem também fabricar, falsificar ou intencionalmente 
sub-representar evidências, dados, achados e conclusões. 
Precisam elaborar relatórios completos sem omissões de 
dados significativos, revelando detalhes de suas teorias, 
de seus métodos e de seus desenhos de pesquisa que estão 
subjacentes às interpretações dos seus achados.

9 A esse respeito, ver:
a) Seção temática “Ética na Pesquisa”, publicada na revista Práxis 

Educativa (v. 9, n. 1, 2014);
b) Dossiê: Ética e história oral”, publicado na revista História Oral 

(v. 17, n. 2, 2014);
c) Editorial da revista Educação & Sociedade (v. 36, n. 133, 2015);
d) Dossiê “Ética, pesquisa, história: desafios na produção do 

conhecimento”, publicado na revista História e Perspectiva (v. 28, 
n. 52, 2015);

e) Seção temática “Estudos e pesquisas com crianças: desafios éticos 
e metodológicos”, publicada na revista Currículo sem Fronteiras 
(v. 15, n. 1, 2015);

f) Dossiê “Comitês de Ética em Pesquisa: caminhos e descaminhos teórico-
metodológicos”, publicado na Revista Brasileira de Sociologia (v. 3, 
n. 5, 2015);

g) Dossiê “Ética e pesquisa com imagens”, publicado na revista Teias  
(v. 14, n. 42, 2015); e

h) Seção temática “A ética na pesquisa em Ciências Humanas e Sociais: 
continuando o debate, publicada na revista Práxis Educativa (v. 12, 
n, 1, 2017).
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O Código da Aare destaca quatro princípios básicos: 
a) as consequências da pesquisa devem reforçar o bem-
estar geral; b) os pesquisadores necessitam reconhecer 
que a pesquisa educacional é uma questão ética e que seu 
propósito deve ser o desenvolvimento dos bens humanos; 
c) nenhum risco ou prejuízo deve ser tolerado a menos 
que seja remediável após informar o participante do 
risco; d) deve haver respeito à dignidade e ao valor das 
pessoas e bem-estar dos participantes. Esse documento 
australiano explicita princípios específicos, como risco, 
consentimento, confidencialidade, pesquisa sobre grupos, 
publicação, pesquisa em instituições, responsabilidade 
social, propriedade e autoria, formação de pesquisadores.

Também o Código de Ética da Associação Americana 
de Pesquisa Educacional (Aera) é bastante completo. 
Trata-se de um documento aprovado em 2011 e pu- 
blicado na revista Educational Researcher (v. 40, n. 3, 
p. 145-156, 2011). O documento possui 12 páginas 
e é dividido em 22 seções. Esse código destina-se a 
fornecer tanto os princípios quanto as regras para cobrir 
situações profissionais encontradas pelos pesquisadores 
em educação. Tem como principal objetivo o bem-estar 
e a proteção dos indivíduos e dos grupos com os quais 
os pesquisadores em educação trabalham. É também 
um documento utilizado na formação dos futuros 
pesquisadores em educação e outros pesquisadores que 
se beneficiariam do entendimento dos princípios e dos 
padrões éticos que orientam pesquisadores em educação 
em seu trabalho profissional. O documento determina 
que “[...] é de responsabilidade individual de cada 
pesquisador em educação aspirar aos mais altos padrões 
de conduta possíveis em matéria de investigação, ensino, 
prática e serviço” (AERA, 2011, p. 146).  Define cinco 
princípios que devem orientar os pesquisadores em 
educação na determinação do curso de ações éticas em 
vários contextos, a saber: a) competência profissional; 
b) integridade; c) responsabilidade profissional, científica 
e do conhecimento; d) respeito aos diretos, à dignidade 
das pessoas e à diversidade; e e) responsabilidade social 
(BERA, 2011). Os padrões éticos abordam 22 itens, 
entre diversos aspectos: a) fabricação, falsificação e 
plágio; b) prevenção de danos; c) não discriminação; 
f) não exploração; g) assédio; h) conflitos de interesse; 
i) confidencialidade; j) anonimato das fontes; k) con- 
sentimento livre e esclarecido; l) consentimento livre 
e esclarecido de estudantes e subordinados; m) con- 
sentimento livre e esclarecido com crianças; n) uso 
de fraude em pesquisa; o) oportunidades de pesquisa 
inesperadas; p) compartilhamento de dados; q) créditos 
de autoria; r) publicação duplicada de dados; s) respon- 
sabilidades dos editores; t) responsabilidades dos 
revisores; u) tratamento justo das partes em disputas 
éticas; v) cooperação com comitês de ética.

O documento da Associação Britânica de Pesquisa 
Educacional (BERA, 2011) apresenta os seguintes 
princípios que fundamentam suas orientações éticas: 
respeito à pessoa, respeito ao conhecimento, respeito aos 
valores democráticos, respeito à qualidade da pesquisa 
educacional, respeito à liberdade acadêmica. Apresenta 
as responsabilidades do pesquisador com os participantes; 
com os financiadores; com a comunidade de pesquisadores 
educacionais; com os profissionais da educação; com os 
formuladores de políticas; e com o público em geral.

Como qualquer código de ética ou documento 
orientador com relação a boas práticas de pesquisa, o 
documento das associações científicas de educação são 
constantemente revisados. A existência de um código 
ou documento orientador é essencial para a definição de 
critérios éticos a serem seguidos pelos pesquisadores da 
área. O ponto principal desse documento é que, além de 
orientar a prática da pesquisa, serve para a formação de 
futuros pesquisadores. Uma das decisões do seminário 
“Ética e pesquisa em educação: entre a norma e o 
compromisso” foi a elaboração de um documento geral 
que pudesse instrumentalizar os pesquisadores da área 
sobre a discussão da ética na pesquisa e dos dilemas 
envolvidos no atual sistema de revisão ética (Sistema 
CEP/Conep).

consIdeRAções fInAIs

Neste artigo, apresenta-se um panorama da ética na 
pesquisa em educação e os principais desafios para essa 
área. Revela-se que o processo de revisão ética vigente 
no Brasil é altamente burocrático, utilitarista e fortemente 
baseado no modelo biomédico. Desse modo, a revisão ética 
realizada nos CEPs de algumas instituições mostra-se 
inadequada para os pesquisadores da área. Além disso, 
ressalta-se que o referido procedimento expressa uma 
visão limitada da ética em pesquisa (preenchimento de 
um formulário). Para além das preocupações com as 
normas e procedimentos da revisão ética, considera-se 
essencial conceber a ética na pesquisa como uma questão 
de formação, que envolve o estudo e a discussão da ética 
na pesquisa na graduação e na pós-graduação (princípios 
e procedimentos). Observa-se, também, a importância 
da realização de pesquisas sobre ética na pesquisa, bem 
como a necessidade de ampliar as publicações sobre esse 
tema, incluindo a abordagem de questões cruciais da ética 
da pesquisa, a partir da prática da pesquisa e dos dilemas 
enfrentados pelos pesquisadores.

Diante do quadro atual de revisão ética da pesquisa 
em CHS, constata-se que a criação de um sistema de 
revisão ética fora da área de saúde necessita ser mantido na 
pauta das associações científicas de CHS, principalmente 
pelo Fórum das Associações de CHSSA. Ao lado dessa 



168 Jefferson Mainardes

Educação (Porto Alegre), v. 40, n. 2, p. 160-173, maio-ago. 2017

luta, afirma-se que a área de educação necessita avançar 
nas discussões sobre ética em pesquisa, uma vez que a 
elaboração de um código de ética ou de um documento 
orientador pelas próprias associações científicas (no caso 
brasileiro, pela Anped, com a colaboração de outras 
associações) é uma outra possibilidade para a resolução 
do conflito entre a norma atual e o compromisso da área 
com as questões éticas.
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